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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

Processo Administrativo nº: PA 012501-2021 

Regime de Execução: Menor preço. 

Forma de Execução: Indireta. 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MATRERIAL PARA LABORATÓRIO, MATERIAL E 

INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PENSO, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

DUTRA/BA.  
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Raimiundo Mário Pereira Machado 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011-2021 
 

PREÂMBULO: 

 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA - ESTADO DA BAHIA, torna público para 

ciência dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 

sob o nº 011-2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob a forma de 

execução Indireta, com base no Processo Administrativo nº PA 012501-2021, em 

sessão pública no dia  29 de Janeiro de 2021 às 14:10 horas, na Sala de Licitação e 

Contratos, situada à Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Presidente Dutra-
Bahia, visando a contratação de empresa especializada para FORNECIMENTO DE 

MATRERIAL PARA LABORATÓRIO, MATERIAL E INSTRUMENTAL 

ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PENSO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA. 

 

O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente 
Edital, pela Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002 (que institui a modalidade de licitação 
denominada Pregão), Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
147/14, de 07 de agosto de 2014 e 155, de 27 de outubro de 2016 e pela aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 
O edital será disponibilizado integralmente através do site 

www.presidentedutra.ba.gov.br, ou também poderá ser vistado ou adquirido a partir 

do dia 17/01/2021, no Setor de Licitações, localizado na Rua Valter Barreto, s/n, 

(Antigo Fórum), Centro, Presidente Dutra/Bahia, durante o horário de expediente 

externo, das 08:00 as 12:00 horas, sendo que no caso de aquisição, no setor, somente 

mediante recolhimento via DAM fornecido pelo Setor de Tributos, em rede bancária, de 

uma taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

 

O valor acima corresponde, conforme art. 5º, III, da Lei n. 10.520/02, ao custo efetivo de 

reprodução, por meio gráfico e/ou eletrônico, da documentação fornecida, cujo valor não 

será devolvido, salvo se houver revogação ou nulidade desta licitação, desde que para 

este caso não tenha havido imputabilidade ao adquirente, e mediante restituição integral 

do material que lhe tenha sido fornecido em perfeitas condições e ordem. 

 
Não havendo expediente Administrativo no Paço Municipal na data marcada para 
recebimento dos Envelopes dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial, 

independente de notificação verbal ou escrita, estará automaticamente prorrogada para 
o 1º (primeiro) dia útil subseqüente, a data determinada para a Sessão Pública visando o 
recebimento dos referidos envelopes e prosseguimento dos procedimentos pertinentes 
ao Processo Licitatório, que será realizada no mesmo horário e local determinado, no 
preâmbulo deste Edital. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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ADVERTÊNCIA 

 
O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar 

empresas que descumpram o pactuado, com aplicação de multas e suspensão de 

empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as 

empresas apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a certeza de 

que poderão executar os objetos da forma como foi pedido no edital e dentro dos 

prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. Vale lembrar também que os pedidos 

de realinhamento de preço são exceções à regra, destinados sempre a situações 

excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total consonância com a lei. 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, 

visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para os licitantes 

interessados. 
 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
1.1 - Constitui objeto do presente, a contratação de empresa especializada para 
FORNECIMENTO DE MATRERIAL PARA LABORATÓRIO, MATERIAL E 

INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICOS E MATERIAL PENSO, PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

DUTRA/BA. de acordo com as especificações e condições especificadas no edital de 

convocação e seus anexos. Tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

 

1.2 - A empresa vencedora, quando da solicitação pela Administração deverá atender às 

seguintes exigências: 

 
1.2.1 – A prestação dos serviços e/ou fornecimentos, objeto desta licitação deverá iniciar 
após a assinatura do contrato, devendo os serviços e/ou fornecimentos serem 
executados imediatamente em conformidade com o especificado no termo de 

Referência e ou anexo I deste edital. 

 
1.2.2 – As descrições detalhadas contendo os quantitativos e demais especificações dos 
serviços e ou fornecimentos objeto desta licitação estão discriminadas no anexo I 
deste instrumento convocatório e deverão ser minuciosamente observados pelos 
licitantes interessados quando na elaboração de suas propostas. 

 
1.2.3 - Em nenhuma hipótese o Município de Presidente Dutra aceitará serviços e/ou 
fornecimentos em desacordo ou diferentes do exigido nesta licitação. 

 
1.2.4 - A vencedora do certame deverá realizar os serviços e/ou fornecimentos a 
qualquer tempo em que for solicitada e nos prazos determinados pelo Município de 
Presidente Dutra, não podendo, portanto estipular em sua proposta de preços, prazos 
mínimos ou máximos, para execução do objeto desta licitação, respeitadas as 
especificações do Termo de Referência. 

 

1.2.5 – A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 12 (doze) 

meses. (quatro) horas, contados a partir das solicitações do Município de 
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AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº /__ 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA Nº / 

ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

TELEFONE E FAX (OPCIONAL) 

Presidente Dutra/Ba. 

 
1.3. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital e que tenham 
especificado como objetivo social, expresso no Estatuto ou no Contrato Social, a  

execução de atividades pertinentes que sejam compatíveis com o objeto deste Edital. 

 
1.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, dessa licitação: 

 
1.4.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou qualificação 

 
2. LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES. 

 
2.1 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 07 
deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 
como de n° 01 e n° 02, o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

 

 

2.2 – A abertura desta licitação ocorrerá no dia 29 de Janeiro de 2021 às 14:10 
horas, na Sala de Licitações, localizada na Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo Fórum), 

Centro, Presidente Dutra-Ba, quando os interessados deverão apresentar os envelopes 
n° 01 - Proposta de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem 
como o documento de credencial juntamente com as declarações em separado, dos 
envelopes acima mencionados, conforme especificado no item 03 deste edital. 

 
2.3 – Não será aceito o envio de envelopes pelo correio ou outro meio que não seja a 
entrega na sessão pelo representante legal. 

 
3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1 – A proponente deverá se fazer representar na reunião de recebimento dos 
envelopes por pessoa devidamente credenciada, caso seja representada por sócio 
administrador, esse credenciamento se fará mediante a apresentação do contrato- 

social em vigor e suas alterações (ou última alteração consolidada) devidamente 
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c) Declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação nos termos 
do anexo VIII. 

registrado ou ata de eleição, esta última em se tratando de sociedade anônima e cópia 
do documento de identificação. 

 
3.1.1 – Em se tratando de preposto, este deverá se apresentar munido de carta de 

credenciamento, conforme modelo anexo V, ou instrumento público/particular de 

procuração, que deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular lances 

verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recurso, enfim, para praticar em nome do licitante todos os atos 

pertinentes a este Pregão, devidamente assinada por representante legal da licitante 

com firma reconhecida em Tabelionato, acompanhado de cópia de documento de 

identificação e ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações (ou 

última alteração consolidada) devidamente registrado da empresa. 
 

3.2 - O representante legal do licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar 

a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, 

para representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 01 - Proposta 

de Preços ou 02 - Habilitação relativos a este Pregão. 

 
3.2.1 Neste caso, o licitante ficará excluído da etapa de lances verbais e mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 

 
3.2.2 O credenciamento de que trata o item 3, deverá ser entregue separado dos 

envelopes de ¨Proposta de Preços¨ e ¨Documentos de Habilitação¨. 

 
3.2.3 Uma vez entregue todas as credenciais, não será permitida a participação de 

licitantes retardatários, salvo se com isso, os presentes concordarem, expressamente e 
em unanimidade, devendo essa circunstância ficar consignada na Ata da Sessão. 

 
3.2.4 Cada credenciado poderá representar apenas 01 (um) licitante. 

 
3.3 - Juntamente com o Credenciamento, as empresas participantes deverão 
entregar as seguintes declarações: 

 

a) Declaração de atendimento ao art.9º, inciso III da Lei n. 8.666/93, conforme 
anexo V e;  

 
 

 
 

 

3.4 - As Empresas que comprovarem o enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 

b) Declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente Edital, nos termos do anexo III. 
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123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante disposições constantes 
nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal, devendo comprovar sua condição quando da 
apresentação dos documentos relativos ao Credenciamento. 

 
3.5. Para comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte ou cooperativa a licitante deverá apresentar na fase do credenciamento um dos 
seguintes documentos: 

 
a) Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da 
licitante, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias. 

b) Prova de deferimento do pedido de opção pelo Simples Nacional. 

c) Balanço de Resultado Econômico (Demonstração do Resultado do Exercício – 

DRE) referente ao exercício anterior, autenticado na junta comercial da sede da 
licitante. 

d) Declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, de que se 

enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do anexo III. 

 
3.6. Os documentos solicitados para o Credenciamento deverão ser apresentados em 
original, ou cópia autenticada por cartório competente ou ainda cópia não autenticada 
juntamente com os respectivos originais para a devida autenticação pela Comissão 

Permanente de Licitação preferencialmente 24 (vinte e quatro) horas antes da sessão. 

 
4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença dos 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, após a 

fase de credenciamento, receberá os envelopes Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e Nº 

02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das empresas presentes. 

 
4.2. O (a) pregoeiro (a) realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

 

5. apresentar, ainda, as declarações elencadas nos sub-itens 3.3 alíneas “a”, “b” e “c” 

deste edital. 

 

 

6. PROPOSTA DE PREÇO: 

 
6.1 – A Proposta de Preços (Anexo II) deverá ser preferencialmente datilografada ou 

impressa eletronicamente em papel com identificação da empresa, em 01 (uma) via, 

redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada e 

assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da 

proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e rubricado no lacre, 
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5.2.5. – A empresa licitante deverá anexar à sua proposta a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, nos termos do anexo VII: 

contendo, na parte externa e frontal, as indicações mencionadas no item 2.1 deste 

Edital. 

6.2 – Na Proposta de Preços deverá constar: 

 
6.2.1 - Razão social da empresa, CNPJ e endereço completo (inclusive com o CEP); 

 
6.2.2 – Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de abertura do presente processo licitatório. 

 
6.2.3 - Descrição completa dos serviços e preços ofertados, em conformidade e 
condições deste Edital. 

 
6.2.4 - Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por extenso 
e todos indicados em moeda corrente nacional. 

 
6.2.4.1 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 

 
6.2.4.2 – Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente. 

 

6.2.4.3 - O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não lhe 
imponha a obrigação de pagar tal tributo. 

 

 

6.3 – Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 

parte, quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas 
que ofertarem alternativas. 

 
6.4 – A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento)  
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superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

em suas propostas escritas. 

 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos 
itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 
classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

 
6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para 
apresentar nova proposta. Este tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a 

sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando que os proponentes 
tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 

 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes neste edital. 

 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 
pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo 
ao Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 
pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, ao Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. 
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Será declarada vencedora a licitante que ofertar o Menor Preço por lote, desde que a 
proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja 
compatível com o preço de referencia estimado. 

 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

 
a) não atenderem às exigências contidas neste edital de convocação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 05; 

d) contiverem opções  de  preços alternativos ou que apresentarem preços 

manifestamente inexeqüíveis. 

 
6.13.1 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 
que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 

 
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no art. 44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada como critério 
de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 deste edital. 

 
6.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 

cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da 

proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

 
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do 

item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na 

alínea “a” deste item. 

 
6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer 
as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 

detentor da proposta originariamente de menor valor. 
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6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 

 
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto a Unidade 
de Licitações deste Município. 

 
6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 

presentes. 

 
8. DA HABILITAÇÃO: 

 
7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa 
individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade 
com o objeto licitado; 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo 
devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, em se tratando de 
sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos 
de eleição de seus administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade 

e a sua compatibilidade com o objeto licitado; 

 
c) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa. 

 
7.1.1.1. Os documentos relacionados à habilitação jurídica não necessariamente 

precisarão constar no “Envelope de Documentos de Habilitação" se tiverem sido 

apresentados durante a fase de credenciamento da referida licitação. 

 
7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

 
b) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
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Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições  

Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 
 

c) Certidão relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho – TST; 

 
e) Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 
f) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo 

Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal; 

 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 
h) Prova de regularidade relativa ao Alvará de Licença e Funcionamento, relativo ao 
domicílio ou a sede da licitante; 

 
7.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação da empresa proponente ter executado fornecimento pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestados ou certidões, 
em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
 
b) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 
proposta, profissional de nível superior, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de 
Farmácia (CRF). (exigência relativa somente aos lotes de medicamentos da farmácia básica 
e/ou controlados). 

 
c) comprovação do vínculo empregatício do profissional referido no item anterior, será feita 
mediante apresentação da cópia da Carteira Profissional de Trabalho ou Contrato de 
prestação de serviço com firma reconhecida. Quando se tratar de dirigente ou sócio da 
empresa licitante tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma. (exigência 
relativa somente aos lotes de medicamentos da farmácia básica e/ou controlados) 

 
e) Alvará de fiscalização e de funcionamento emitidos pela autoridade competente da sede 
onde a licitante encontra-se estabelecida;  
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f) Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, 
conforme determina a legislação vigente; 
 
g) Autorização de funcionamento com a situação ATIVA expedida pelo site da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA conforme LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 
1976. Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 
medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 
saneantes domisanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos., 
da empresa participante da licitação de acordo com as classes de produtos exigidos no referido 
edital (produtos para saúde, medicamentos, medicamentos controlados (portaria 344), 
saneantes e cosméticos), aceitamos documentos probatórios do requerimento/protocolo da 
ANVISA, desde que requerido em data anterior à publicação deste certame e que se encontra-
se na COAFE - COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUINCIONAMENTO DE 
EMPRESAS, também apresentar publicação no diário oficial da união para comprovação da 
validade da referida autorização. Deverá constar na autorização de funcionamento expedida 
pela ANVISA, o nome do Responsável técnico e responsável legal de acordo com os 
apresentados no CRF e contrato social. (exigência relativa somente aos lotes de 
medicamentos da farmácia básica e/ou controlados). 
 
  

 
7.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede 
do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da sessão 
inaugural, caso não tenha validade expressa). 

 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço Provisório. O licitante 

apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias 

reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do 

Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador 

habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de Regularidade 

Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo  
Dirigente/Sócio, qualificados. 

 
b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em 
Diário Oficial. 
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c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem 

cumprir a exigência contida no subitem “b’, mediante a apresentação do Balanço de 

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

 
d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 

contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 

 
e) A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, 
que deverá vir calculado em documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando- 

se a fórmula abaixo: 
 

 

 
Sendo: 

ILC - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC ≥ 1,0 

PC 

AC - ATIVO CIRCULANTE 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 

 
 
 

Sendo: 

IDG - ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP ≤ 0,5 

AT 
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PC – PASSIVO CIRCULANTE 

ELP – EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT – ATIVO TOTAL 

 
e.1) Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem resultado 

igual ou maior a 1,0 (um), no índice ILC, e menor igual a 0,5 no índice IDG. 

 
7.1.5 – ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

 
a) Declaração de Inexistência, na licitante, de contratação de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, com menores de 18 (dezoito) anos, ou de qualquer trabalho com 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do anexo VIII. 

 
7.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que se 

qualificou na fase do Credenciamento para gozo das prerrogativas da Lei complementar 

123/06, e que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, 

previstos no item 7.1.2, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a partir da 

sessão em que foi declarada vencedora do certame. 
 

7.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
7.2.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrição. 

 
7.2.3 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 
inabilitação do licitante sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

 
7.3. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de homologação da licitação, devendo a 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
inutilização do envelope. 

 
7.4. Findo este prazo, os envelopes serão destruídos pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de 

apoio. 

 
7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para autenticação pela 
Comissão de Licitação. 
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7.6. A Comissão autenticará os documentos preferencialmente até as 12:00h do dia 

anterior ao certame. 

 
7.7. A documentação de Habilitação deverá preferencialmente ser apresentada 
encadernada em volume com páginas numeradas em ordem crescente e rubricadas, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo constar um termo de abertura e outro de 

encerramento das respectivas páginas, bem como um índice das mesmas, contendo 
toda a documentação relacionada no item 07 e na mesma ordem seqüencial. 

 
7.8. OS DOCUMENTOS SOLICITADOS A TÍTULO DE HABILITAÇÃO, CONSTANTES 
NO ENVELOPE “02” DEVERÃO VIR NA SEQÜÊNCIA DESTE EDITAL, DE MODO A 
FACILITAR A CONFERENCIA DOS MESMOS PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO. 
 

9. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o 
menor preço será declarada vencedora do certame. 

 
8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, 

na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o (a) 

pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 
 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o (a) pregoeiro (a) 

proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para 
manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 
recorrer por parte da licitante. 

 
8.4. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura firmará contrato 

específico com o licitante vencedor, visando a execução do objeto desta licitação nos 

termos da minuta que integra este edital. 

 
8.5. O licitante vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. Este prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 
contratante. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 
intenção de recorrer, esta deverá protocolar no prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões de recurso, no Protocolo desta Prefeitura, situado na Rua 
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Valter Bareto, s/n, (Antigo Fórum), Centro, nesta cidade. 

 
9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 
como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 
manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término 
do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

 
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 
pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão 
ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob 
pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias 
úteis antes data fixada para a realização do Pregão, no Protocolo desta Prefeitura, 
situado na Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo Fórum), Centro, nesta cidade. 

 
10.2 – Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que 

não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° 

(segundo) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 

comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 

10.3 – A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

 
11 - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

 
11.1 - O pagamento será efetuado, até o 10.º (décimo) dia útil do mês subseqüente a 

data da entrega da Nota Fiscal devidamente atestada, com base nas ordens de Serviços 

solicitadas pelo Município no período; 

 
11.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Tesouraria - Secretaria 
Municipal de Fazenda, localizada na Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo Fórum), Centro, a 
nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 

ser emitida em nome do MUNICIPIO DE PRESIDENTE DUTRA e conter o número do 
empenho correspondente; 

 
11.3 – Além da nota fiscal do(s) serviço(s) realizado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 

apresentar e manter atualizados a vigência do contrato os seguintes documentos: 
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11.3.1 – prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

 
11.3.2 – Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

 
11.3.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de 

Tributos e Contribuições Federais expedida pela Secretaria da Receita Federal e 

Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da União, expedida pela 

Procuradoria Geral); 

 
11.3.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 

 
11.3.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade. 

 
12 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU FORNECIENTOS DO PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

 
12.1 - O prazo de início de execução dos serviços e/ou fornecimentos será de imediato, 
contados a partir da data de assinatura do contrato e de recebimento das Ordens de 
Serviços e/ou fornecimentos emitidas pela Secretaria solicitante, em conformidade 

com o especificado noa termo de Referência e/ou anexo I deste edital. 

 
12.2 – A empresa deverá constar na Nota Fiscal a data/período em que os serviços 
foram realizados, além da identificação de quem procedeu a fiscalização. 

 
12.3 - Todo e qualquer serviços fora do estabelecido neste edital será imediatamente 

notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 

sendo aplicadas também, as sanções previstas neste edital. 
 

12.4 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 

Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 
12.5 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito pela 
empresa licitante no prazo de 12 (doze) horas contados da notificação da não aceitação. 

 
12.6 – A Secretaria terá o prazo de 05 (cinco) dias para processar a conferência dos 
serviços realizados. 

 
12.7 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da empresa 
vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no 
todo ou em parte, o objeto, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 
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12.8 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13. DAS PENALIDADES: 

 
13.1 Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a 
seguinte sanção, graduada conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 
civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

 
13.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

 
13.3 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses acima relacionadas, serão aplicadas 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório: 

 
13.3.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 
13.3.2 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 

contratual, ou nos prazos parciais das ordens de serviços, limitadas a 20% do valor da 

fatura; 

2. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

3. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no 

prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de 
determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 

 
13.3.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 

30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 

contratual; 

 



 
                            

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DEPRESIDENTE DUTRA 
Rua Valter Barreto, s/n  Tel.: (0**74) 3640-1010/1011 

CNPJ: 13.717.798/0001-39 
www.presidentedutra.ba.gov.br 

 
 

 
 

 

 

 

Rua Valter Barreto, s/n – Centro /CEP 44930-000/Presidente Dutra-Ba. CNPJ: 13.717.798/0001-39 

E-mail: pmpdba@hotmail.com / Fone: (0xx74)  3640-1010/1011 / FAX ( 0xx74)  3640-1095. 

 

Suspensão com prazo máximo de 05 (cinco) anos, conforme definidos abaixo: 

 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

 
b) de até 05 (cinco) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do 

contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 
13.3.4 Suspensão de até 05 (cinco) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender 

do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 
multa de 10% a 20%; 

 
b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 

 
c) prestar ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que 
comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
d) descumprir obrigações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 
prepostos, quanto a verbas previstas e orçadas nas planilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 13º salário, férias 
acrescidas de 1/3, atraso ou não fornecimento de vale transporte, vales-refeição ou 
auxílio alimentação, constantes das respectivas planilhas de preços: multa de até 10%. 

 
13.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.2.3 
e 13.2.4. 

 
13.4 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
13.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

 
13.6 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 

PREFEITURA. 
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13.7 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado 
responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 
13.8 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 
depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 
Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

 
13.9 As sanções previstas no item 19 deste edital são de competência exclusiva da 
PREFEITURA, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 13.2.1, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 

 
13.10 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa 

 
13.11 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 
13.12 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
14.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta dotação 

´pertinentes, fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Presidente Dutra/BA 
para o exercício 2021. 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município 

de Presidente Dutra/BA, Setor de Licitações, sito na Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo 

Fórum), Centro, no horário compreendido entre as 08:00 e 12:00 horas, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para 

recebimento dos envelopes. 
 

15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de 
Presidente Dutra, Setor de Licitações, sito na Rua Valter Barreto, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro. 

 
15.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 
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15.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, 
ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, ou em cópia simples desde que 

devidamente acompanhados dos originais. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (Internet) ficam dispensados de autenticação, portanto ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

 
15.5. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 

8.666/93, sobre o valor inicial contratado. 

 
15.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 

 
15.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 
devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 
indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 

 
15.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Irecê/BA, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
15.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 
procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, 
bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
15.10. O Edital e a minuta do contrato foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

 
16 – DOS ANEXOS 

 
ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO V - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 
8.666/93; 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA; 
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO; 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 
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Presidente Dutra/BA, 15 de Janeiro de 2021. 

 
 

 

Roberto Carlos Alves de Souza 
Prefeito Municipal 

 
 

 

Raimundo Mário Machado 
Pregoeiro 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO: Constitui objeto da presente Pregão a aquisição de o matrerial para 
laboratório, material e instrumental odontológicos e material penso, para atender a 
demanda da secretaria de saúde do município de presidente dutra/ba.  
 
 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 A presente licitação justifica-se devido à necessidade de suprir às demandas da 
população do Município usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), que são atendidas 
pela Farmácia Básica, PSF’s, Hospital Municipal e SAMU, bem como outras Unidades 
relacionadas ao atendimento público da população. Consoante ao disposto na 
Constituição de 1988 e na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), que consagra a 
saúde como direito de todos e dever do Estado, atendendo os princípios da 
universalidade, integralidade e equidade, adotam-se medidas que visam garantir o 
acesso da População a um elenco de medicamentos classificados como essenciais às 
suas necessidades. 

3 - PAGAMENTO: 

3.1. O Município de Presidente Dutra/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil Fiscal com o aceite pelo Setor Administrativo do Município licitante. 

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega total dos quantitativos, conforme 
solicitados nas ordens de fornecimento e à aprovação e conferência do material 
entregue pela Secretaria solicitante. 

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1 – Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 

4.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa Contratada, em 
tudo o que se relacionar com o fornecimento. 
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4.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 
demanda. 

4.4. – Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 
presente Contrato, sem prévia anuência do Contratante. 

4.5. – Efetuar o fornecimento dos produtos em até 05 (cinco) dias, após o recebimento 
das Solicitações feitas pela Secretaria, podendo este prazo ser estendido para até 10 
(dez) dias, mediante solicitação por escrito da contratada, devidamente justificada e 
aceito pela Administração. 

4.6 – Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital, 
prezando pela qualidade do produto entregue; 

4.7 – A empresa assume o compromisso formal fornecer o objeto da presente licitação, 
com perfeição e acuidade. 

4.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhe asseguram. 

4.9 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que 
por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 
necessárias para o ressarcimento. 

4.10 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

4.11 – Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

4.12 - Todo o transporte a ser executado em função da entrega será de única e total 
responsabilidade da empresa, correndo por sua conta e risco a operação, inclusive 
fretes, embalagens, carga e descarga; 

4.13 - O armazenamento e transporte dos materiais deverá obedecer a temperatura 
especificada no rótulo do produto; 
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4.13.1 – O transporte deverá ser de acordo com as normas legais vigentes, através de 
empresa que detenha o Certificado de Boas Práticas para Distribuição e 
Armazenamento (ou protocolo com laudo de vistoria, deferido), emitido pela VISA 
(Vigilancia Sanitaria). 

4.13.2 – O transporte deverá ser efetuado através de empresa que detenha 
Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), conforme determina a legislação 
vigente. 

4.14 - A empresa se responsabilizará por todos os danos causados por seus 
empregados ao município e/ou a terceiros; 

4.15 - Efetuar o fornecimento indicado na ordem de compra até o máximo 05 (cinco) 
dias úteis, após o recebimento desta, sob pena de sofrer as aplicações das 
penalidades de acordo com a legislação vigente. 

4.16. A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a 
emissão da ordem de fornecimento expedida pelo Setor responsável. 

5 - ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

5.1. A licitante entregará os produtos nos locais indicados pelo Município, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor responsável. 

5.2 - Todos os produtos ofertados deverão constar os dados de identificação do 
produto, procedência, data de fabricação, validade e o constar o número do lote e 
número do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária na embalagem. 

5.3 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com 
defeitos, falhas de qualquer natureza ou diferentes do exigido nesta licitação, em 
embalagem violada ou deteriorada ou qualquer outro fator que possa comprometer o 
uso ou qualidade dos mesmos, de acordo com as normas sanitárias em vigor no país. 

5.4 - O prazo de validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses 
no ato da entrega, salvo sob autorização expressa do farmacêutico rafificada pela 
Secretária Municipal de Saúde. 

6 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 - Em nenhuma hipótese serão aceitos ou recebidos pelo município produtos com 
defeitos, falhas de qualquer natureza ou diferentes do exigido nesta licitação ou 
qualquer outro fator que possa comprometer o uso ou qualidade dos mesmos. 
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6.2 – OS PRODUTOS QUE COMPÕE ESTE TERMO DE REFERÊNCIA DEVERÃO 
SER TODOS DE BOA QUALIDADE E DE ACORDO COM AS NORMAS LEGAIS 
VIGENTES. 

6.3 Os produtos ora licitados, no ato da entrega, deverão estar em perfeitas condições 
para o uso, caso contrário a Secretaria solicitante reserva se no direito de recusá-los. 

6.4 Em caso de recusa dos produtos por parte da Secretaria solicitante, a empresa terá 
até 02 (dois) dias úteis para substituí-lo por outro de qualidade. 

6.5 O município solicitará os materiais de forma parcelada, de acordo com suas 
necessidades; 

6.6 Nos itens onde constam o fornecimento e instalação a contratada ficará 
responsável pelo fornecimento. 

Presidente Dutra, BA, 15 de Janeiro de 2021. 

Grazia Novaes Mendes Secretaria de Saúde 

Raimundo Mário Pereira Machado Pregoeiro 
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PLANILHA DE ITENS, DESCRIÇÃO, UND E QTDE 
 

LOTE 01 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 
ABRIDOR DE BOCA DE BORRACHA 

UND 20      R$      -    

2 
ACIDO FOSFÓRICO 37% PARA ESMLTE E DENTINA 
(SERINGA C/2,5MI C/3 UM PCT 

60      R$      -    

3 CREME DENTAL UND 2.500      R$      -    

4 
ESCOVAS 

UND 2.500      R$      -    

5 FIXADOR (SIMILAR A MARCA KODAK) C/475 ML FR 50      R$      -    

6 
FLUOR GEL ACIDULADO 1,23 % C/200 ML 

FR 100      R$      -    

7 FLUOR GEL NEUTRO C/200 ML FR 100      R$      -    

8 
FLUOR P BOCHECHO C/500 ML 

FR 120      R$      -    

9 FOMOCRESOL 10 MI FR 30      R$      -    

10 GESSO ESPECIAL TIPO IV PCT 60      R$      -    

11 
GESSO PEDRA 

PCT 60      R$      -    

12 GORRO COM ELASTICO C/50 UNIDADES PCT 200      R$      -    

13 GUTA PRECHA EM BASTAO C/8 UNIDADES CX 20      R$      -    

14 HIDROXIDO DE CALCIO PA C/10 GR UND 100      R$      -    

15 IRM LIQUIDO C/15 MI UND 120      R$      -    

16 IRM PO C/38 GR UND 80      R$      -    

17 
LENCOL DE BORRACHA (DIQUE DE BORRACHA) C/ 26 
UNIDADES CX 

40      R$      -    

18 OLEO LUBRIFICANTE P/ ALTA E BAIXA ROTACAO UND 120      R$      -    

19 OXIDO DE ZINCO C/50 GR FR 60      R$      -    

20 PARAMONOCLOROFENOL C/20 MI FR 20      R$      -    

21 PASTA DE AFIAÇÃO ARKANSAS BRANCA UND 10      R$      -    

22 
PASTA LYSANDA 150 GR 

UND 30      R$      -    

23 PASTA PROFILATICA C/ FLUOR 90 GR UND 3000      R$      -    

24 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A1 (SIMILAR APH PRISMA ) 
4 GR UND 

60      R$      -    

25 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A2 (SIMILAR APH PRISMA ) 
4 GR UND 

60      R$      -    

26 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3 (SIMILAR APH PRISMA) 
4 GR UND 

80      R$      -    

27 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A3,5 (SIMILAR APH 
PRISMA) 4 GR UND 

80      R$      -    

28 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL A4,0 (SIMILAR APH 
PRISMA) 4 GR UND 

80      R$      -    

29 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL B1 (SIMILAR APH PRISMA) 
4 GR UND 

80      R$      -    

30 
RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL B2 (SIMILAR APH PRISMA) 
4 GR UND 

80      R$      -    
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31 
REVELADOR (SIMILAR A MARCA KODAK) C/475 MI 

UND 100      R$      -    

32 
ROLETE DE ALGODAO (SIMILAR A MARCA CREMER) C/100 
UNIDADES UND 

100      R$      -    

33 
SELANTE OCLUSAL SERINGA COM 2 GR (SIMILAR 
FLUROSHIELD) UND 

80      R$      -    

34 SOLVENTE DE GUTA PERCHA (SIMILAR EUCALIPTO) UND 60      R$      -    

35 SUGADOR DESCARTAVEL C/40 UNIDADE PCT 250      R$      -    

36 
SUGADOR ENDODÔNTICO COM PONTAS (KIT DE 
ASPIRACAO C/ PONTAS) KIT 

20      R$      -    

37 TAÇA DE BORRACHA UND 200      R$      -    

38 TIRA DE AÇO ABRASIVA C/12 UNIDADES PCT 150      R$      -    

39 
TIRA DE LIXA P/ ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA 
C/ 150 UNIDADES PCT 

150      R$      -    

40 TIRAS DE POLIESTER PCT 150      R$      -    

41 TRICRESOLFORMALINA UND 60      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       

       LOTE 02 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 
ADESIVO PRIME E BOND 2,1 C/4 MI 

UND 80      R$      -    

2 
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL CURTA 30 G C/100 
UNIDADES CX 

100      R$      -    

3 
AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL LONGA 27 G C/100 
UNIDADES CX 

80      R$      -    

4 
ALGINATO MATERIAL P/ MODELAGEM ( SIMILAR 
JELTRATE C/410 GR ) PCT 

40      R$      -    

5 AMALGAMA DENTAL EM CAPSULA C/50 ( SIMILAR SDI. DF) CX 20      R$      -    

6 
ANESTESICO MEPIVACAINA COM VASOCONTRITOR 2% 
C/50 TUBETES DE 1,8 MI CX 

70      R$      -    

7 
ANESTESICO NOVOCAL COM VASO 2% ( CLORIDARTO DE 
LIDOCAINA E FENILEFRINA C/50 CX 

100      R$      -    

8 
ANESTESICO ORAL SEM VASO (CLORIDARTO DE 
LIDOCAINA) 2% C/50 TUBETES DE 1,8MI CX 

50      R$      -    

9 ANESTESICO TOPICO GEL (BENZOCAINA 200 MG/G 12 GR UND 50      R$      -    

10 
ANTI- HEMORRÁGICO ( HEMOPARE) SOLUCAO 
HERMOSTATICA C/10 MI UND 

120      R$      -    

11 
BICARBONATO DE SODIO EXTRA - FINO EM PO C/500 GR ( 
USO PROFILAXIAS CO JATO) PCT 

30      R$      -    

12 
CALEN/CALEN PMCC ( KIT C/2 TUBETES DE 2,7 GR E 02 
TUBETES DE GLICERINA UND 

30      R$      -    

13 CARBONO DE ARTICULACAO UND 120      R$      -    

14 CARTELA RADIOGRAFICA COM 1 FURO ( PAPEL) PCT 30      R$      -    

15 CARTELA RADIOGRAFICA COM 4 FURO ( PAPEL) PCT 30      R$      -    

16 
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO( KIT C/1 PASTA 
BASE E 1 PASTA CATALISADORA KIT 

120      R$      -    
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17 
CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO RESTAURADO ( 
SIMILAR VIDRION R ) KIT PO 10 GR KIT 

150      R$      -    

18 
CIMENTO ENDODONTICO SEALER 26 ( KIT COM 
HIDROXIDO DE CALCIO) KIT 

110      R$      -    

19 
CIMENTO PROVISORIO OBTURADOR ( SIMILAR VILLEVIE 
C/25GR) PCT 

120      R$      -    

20 CONE ACESSORIO DE GUTA PERCHA R7 C/120 UNIDADES CX 110      R$      -    

21 CONE ACESSORIO DE GUTA PERCHA R8 C/120 UNIDADES CX 110      R$      -    

22 
CONE ACESSORIO DE GUTA PERCHA XF C/120 UNIDADES 

CX 30      R$      -    

23 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE 1 SERIE 15 A 40 C/ 120 
UNIDADES 28 MM CX 

110      R$      -    

24 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE 2 SERIE 45 A 80 C/ 120 
UNIDADES 28 MM CX 

110      R$      -    

25 
CONE PRINCIPAL OBTURADOR DE GUTA PERCHA 1 
SERIE 15 A 39 CX 

110      R$      -    

26 
CONE PRINCIPAL OBTURADOR DE GUTA PERCHA 2 
SERIE 45 A 80 CX 

110      R$      -    

27 
DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% (SIMILAR 
PERIAGARD) C/500 MI UND 

110      R$      -    

28 DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 2% 100 MI UND 80      R$      -    

29 
DISCOS DE SOFLEX P/ POLIMENTO DE RESINA 
GRANULACAO FINA (SIMILAR 3 M) CX 

15      R$      -    

30 EDTA TRISSODICO LIQUIDO 20 MI FR 30      R$      -    

31 
ENDO ICE SPRAY 200 MI 

FR 30      R$      -    

32 EUGENOL C/20 MI FR 60      R$      -    

33 EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA OU LIQUIDO FR 100      R$      -    

34 
FILME RADIOGRAFICO ADULTO (PELICULA 
RADIOGRAFICA C/150 UNID) SIMILAR KODAK CX 

100      R$      -    

35 
FILME RADIOGRAFICO INFANTIL (PELICULA 
RADIOGRAFICA C/150 UNID) SIMILAR KODAK CX 

15      R$      -    

36 
FIO DE SUTURA DE NYLON (AGULHADO 3/0 AGULHA 
SECCAO TRIANGULAR) 2,O CM C/24 CX 

20      R$      -    

37 
FIO DE SUTURA DE NYLON (AGULHADO 4/0 AGULHA 
SECCAO TRIANGULAR ) 1,7 CM C/24 CX 

20      R$      -    

38 
FIO DE SUTURA DE SEDA ( AGULHADO 3/0 AGULHA 
SECCAO TRIANGULAR ) 1,7 CM C/23 CX 

20      R$      -    

39 
FIO DE SUTURA DE SEDA ( AGULHADO 4/0 AGULHA 
SECCAO TRIANGULAR ) 1,7 CM C/24 CX 

20      R$      -    

40 FIO DENTAL C/ 500 MI UND 20      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       

       LOTE 03 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  
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1 

APARELHO DE ULTRASSON ODONTOLÓGICO COM 
PONTAS COM JATO DE BICARBONATO. MODELO: ALT 
SONIC JET CERAMIC MARCA: ALT FABRICANTE: ALT 
EQUIPAMENTOS PROCEDÊNCIA NACIONAL REGISTRO DA 
ANVISA: 80348960006 

UND 1 

     R$      -    

2 

APARELHO DE AUTOCLAVE HORIZONTAL 21 LITROS. 
MODELO: PREMIUM 21-220V MARCA: SANTAREM 
FABRICANTE: ANGELO BENEDITO MARINHO EQUIP. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL REGISTRO DA ANVISA: 
81554140001 UND 1 

     R$      -    

3 

CANETA DE ALTA ROTAÇÃO TURBINA. "PRODUTO 
FABRICADO CONFORME ABNT NBR ISO 7785-1: 1999 E 
RESOLUÇÃO RDC 16 DE 28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE 
GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO UND 3 

     R$      -    

4 

MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO "PRODUTO 
FABRICADO CONFORME RESOLUÇÃO RDC 16 DE 
28/03/2013 (ANVISA), REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, 
SISTEMA DE GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". 
MODELO CONTRA ANGULO MAGNUS MARCA DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349609001 CONTRA - ÂNGULO DE 
BAIXA ROTAÇÃO "PRODUTO FABRICADO CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC 16 DE 28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE 
GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". MODELO 
ICROMOTOR AGNUS MARCA DENTEMED FABRICANTE 
DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 
80349609001 PEÇA RETA DE BAIXA ROTAÇÃO "PRODUTO 
FABRICADO CONFORME RESOLUÇÃO RDC 16 DE2 
8/03/2013 (ANVISA), REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, 
SISTEMA DE GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". 
MODELO PEÇA RETA MAGNUS MARCA DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349609001 

UND 3 

     R$      -    
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5 

MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO. "PRODUTO 
FABRICADO CONFORME RESOLUÇÃO RDC 16 DE 
28/03/2013 (ANVISA), REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, 
SISTEMA DE GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". 
MODELO CONTRA ANGULO MAGNUS MARCA DENTEMED 
FABRICANTE DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL 
REGISTRO ANVISA: 80349609001 CONTRA - ÂNGULO DE 
BAIXA ROTAÇÃO "PRODUTO FABRICADO CONFORME 
RESOLUÇÃO RDC 16 DE 28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE 
GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". MODELO 
ICROMOTOR MAGNUS MARCA DENTEMED FABRICANTE 
DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 
80349609001 UND 3 

     R$      -    

6 

FOTOPOLIMERIZADOR DE LED MODELO: LED - 5 MARCA: 
KONDENTECH FABRICANTE: KONDENTECH 
PROCEDÊNCIA NACIONAL REGISTRO DA ANVISA: 
80022409009 

UND 3 

     R$      -    

7 

TURBINA DE ALTA ROTAÇÃO. "PRODUTO FABRICADO 
CONFORME RESOLUÇÃO RDC 16 DE 28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE 
GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". "PRODUTO 
FABRICADO CONFORME ABNT NBR ISO 7785-1: 1999 E 
RESOLUÇÃO RDC 16 DE 28/03/2013 (ANVISA), 
REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, SISTEMA DE 
GESTÃO ISO 9.001/2008 E ISO 13.485/2004". MODELO 
MAGNUS PB TRIJATO MARCA DENTEMED FABRICANTE 
DENTEMED PROCEDENCIA NACIONAL REGISTRO ANVISA: 
80349600005 UND 3 

     R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       

       

       LOTE 04 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 

AVENTAL DE BORRACHA PLUMBIFDERA COM PROTETOR 
DE TIREOIDE ADULTO (PARA O PACIENTE) 

UND 2 

     R$      -    

2 
AVENTAL DE BORRACHA PLUMBIFDERA COM PROTETOR 
DE TIREOIDE ADULTO (PARA O PROFISSIONAL) UND 2 

     R$      -    
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3 
AVENTAL DE BORRACHA PLUMBIFDERA COM PROTETOR 
DE TIREOIDE INFANTIL (PARA O PACIENTE) UND 2 

     R$      -    

4 
DISPENSER DE ALCOOL GEL 

UND 10      R$      -    

5 PORTA PAPEL TOALHA UND 10      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       

       LOTE 05 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 
AFASTADOR MINESSOTA 

UND 20      R$      -    

2 ALAVANCA SELDIN DIREITA (BANDEIRINHA) UND 20      R$      -    

3 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA (BANDEIRINHA) UND 20      R$      -    

4 
ALAVANCA SELDIN RETA 

UND 30      R$      -    

5 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO UND 30      R$      -    

6 

BANDEJA CLÍNICA PARA INSTRUMENTAL (INOX) 17 X 22 
CM UND 

30      R$      -    

7 
BROCA ALTA ROTAÇÃO P/ ACABAMENTO DE RESINA N° 
3118FF UND 

110      R$      -    

8 

BROCA ALTA ROTAÇÃO P/ ACABAMENTO DE RESINA N° 
3168FÍ UND 

110      R$      -    

9 
BROCA ALTA ROTAÇÃO P/ ACABAMENTO DE RESINA N° 
3195FÍ UND 

110      R$      -    

10 
BROCA CIRÚRGICA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO (HASTE 
LONGA, FGOS) N° 702 UND 

110      R$      -    

11 

BROCA CIRÚRGICA CARBIDE ALTA ROTAÇÃO (HASTE 
LONGA. FGOS) N° 703 UND 

110      R$      -    

12 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 
1090 UND 

110      R$      -    

13 
BROCA DIAMANTADA CILÍNDRICA DE ALTA ROTAÇÃO 
N°1092 UND 

110      R$      -    

14 BROCA DIAMANTADA CÔNICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1031 UND 
110      R$      -    

15 BROCA DIAMANTADA CÔNICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1035 UND 
110      R$      -    

16 BROCA DIAMANTADA CÔNICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1153 UND 
110      R$      -    

17 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO N° 1042 UND 60      R$      -    

18 BROCA DIAMANTADA DE ALTA ROTAÇÃO N° 3195 UND 110      R$      -    

19 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÀO N° 02 UND 
110      R$      -    
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20 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 04 UND 
110      R$      -    

21 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 06 UND 
110      R$      -    

22 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 
1012 UND 

110      R$      -    

23 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 
1014 UND 

110      R$      -    

24 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 
1015 UND 

110      R$      -    

25 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO N° 
1016 UND 

110      R$      -    

26 BROCAENDOZ UND 25      R$      -    

27 

BROCA ESFÉRICA CARBIDE N° 02 25 MM (HASTE LONGA) 

UND 
25      R$      -    

28 BROCA ESFÉRICA CARBIDE N° 04 25 MM (HASTE LONQA) UND 
25      R$      -    

29 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 02 UND 110      R$      -    

30 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO N° 04 UND 110      R$      -    

31 

BROCA TIPO FRESA PARA PEÇA - RETA (USO EM 
ACABAMENTO DE PRÓTESE, EM FORMATO DE PÊRA) 

UND 

7      R$      -    

32 BRUNIDOR N° 29 UND 25      R$      -    

33 BRUNIDOR N° 33 UND 25      R$      -    

34 CABO DE BISTURI N° 3 UND 40      R$      -    

35 CABO DE ESPELHO INTRABUCAL UND 60      R$      -    

36 
CÂNULA DE ASPIRAÇÃO METÁLICA P/ CIRURGIA CURVA 
(FRAZIER) SUGADOR CIRÚRGICO UND 

20      R$      -    

37 COLGADURAS P/ RADIOGRAFIAS (INOX) UND 40      R$      -    

38 
CONDENSADORES DE GUTA PERCHA (CAIIBRES 
DIFERENTES) UND 

40      R$      -    

39 CURETA DE PULPOTOMIA UND 25      R$      -    

40 CURETA DENTINÁRIA (ESCAVADOR DE DENTINA N° 11 1/S UND 
25      R$      -    

41 CURETA DENTINÁRIA (ESCAVADOR DE DENTINA N° 28 UND 
25      R$      -    

42 CURETA TIPO GRACEY MINI - FIVE N° 11/12 UND 40      R$      -    

43 CURETA TIPO GRACEY MINI - FIVE N° 13/14 UND 40      R$      -    

44 CURETA TIPO GRACEY MINI - FIVE N° VS. UND 40      R$      -    

45 CURETA TIPO GRACEY N° 11/12 UND 40      R$      -    

46 CURETA TIPO GRACEY N° 13/14 UND 40      R$      -    

47 CURETA TIPO GRACEY N° 5/6 UND 40      R$      -    

48 CURETA TIPO GRACEY N° 7/8 UND 40      R$      -    

49 CURETA TIPO MC CALL N° 13/14 UND 40      R$      -    
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50 CURETA TIPO MC CALL N° 17/18 UND 40      R$      -    

51 CURETA TIPO PONTA DE MORSE N° 0/00 UND 40      R$      -    

52 DESCOLADOR DE PERIOSTÉO MOLT UND 25      R$      -    

53 ESCULPIDOR HOLLEMBECK UND 40      R$      -    

54 ESPAÇADORES DIGITAIS TIPO B 25 MM UND 25      R$      -    

55 ESPÁTULA DE INSERÇÃO P/ RESINA METAL FINA UND 40      R$      -    

56 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO N° 01 UND 40      R$      -    

57 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO N° 24 UND 110      R$      -    

58 ESPÁTULA N° 07 UND 40      R$      -    

59 ESPELHO INTRABUCAL UND 250      R$      -    

60 ESTOJO BROCAS GATES - GLIDDEN N° 01 28 MM CX 7      R$      -    

61 
ESTOJO BROCAS GATES - GLIDDEN N° 02 28 MM 

CX 7      R$      -    

62 ESTOJO BROCAS GATES - GLIDDEN N° 03 32 MM CX 7      R$      -    

63 
ESTOJO BROCAS GATES - GLIDDEN N° 04 32 MM 

CX 7      R$      -    

64 

ESTOJO INOX P/ESTERELIZAÇÃO DE MATERIAL 20 X 10X5 
CM UND 

25      R$      -    

65 

ESTOJO PARA LIMA PERFURADA IRIOX 18X8X5 C/72 
FUROS UND 

7      R$      -    

66 
EXTIRPA NERVO 

UND 15      R$      -    

67 
FÓRCEPS ADULTO N° 16 

UND 25      R$      -    

68 
FÓRCEPS ADULTO N° 17 

UND 20      R$      -    

69 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 14A 

UND 15      R$      -    

70 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 201 

UND 15      R$      -    

71 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 202 

UND 15      R$      -    

72 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 206 

UND 15      R$      -    

73 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 207 

UND 15      R$      -    

74 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 209 

UND 15      R$      -    

75 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 210 

UND 15      R$      -    

76 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° 212 

UND 15      R$      -    

77 
GRAMPO PARA ISOLAMENTO ABSOLUTO N° W8 

UND 15      R$      -    

78 
LAMPARINA A ÁLCOOL 

UND 7      R$      -    

79 

LENTULO (ENDODONTIA, MAILLEFER) 25 MM, KIT 01 A 04 

KIT 
15      R$      -    

80 
LIMA PARA OSSO SCHLUGER 

UND 40      R$      -    

81 
LIMAS ENDODÔNTICAS SÉRIE ESPECIAL N° 06 

CX 15      R$      -    

82 
LIMAS ENDODÔNTICAS SÉRIE ESPECIAL N° 08 

CX 25      R$      -    

83 
LIMAS ENDODÔNTICAS SÉRIE ESPECIAL N° 10 

CX 40      R$      -    

84 

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO HEDSTROEN 1A SÉRIE 15 A 
40, 25 MM CX 

10      R$      -    

85 

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO HEDSTROEN 2A SÉRIE 45 A 
80, 25 MM CX 

10      R$      -    
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86 

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR 1A SÉRIE 15 A 40, 25 
MM CX 

20      R$      -    

87 

LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO KERR 2A SÉRIE 45 A 80, 25 
MM CX 

20      R$      -    

88 
MACROMODELO (KIT COM 1 BOCA E 1 ESCOVA) 

KIT 4      R$      -    

89 

MICROPINCEL (APLICADOR, MICROBRUSH, TAMANHO 
REGULAR) C/100 UNIDADES FR 

140      R$      -    

90 

MOIDEIRAS PLÁSTICAS ADULTO P/ MOLDAGEM DE 
PRÓTESE INFERIORES E SUPERIORES (O PAR) 

KIT 

15      R$      -    

91 
PINÇA CIÍNICA P/ AIGODÃO 

UND 150      R$      -    

92 
PLACA DE VIDRO 

UND 15      R$      -    

93 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM WIDIA PARA SUTURA 
14 CM UND 

40      R$      -    

94 
PORTA AMÁLGAMA (PLÁSTICO) 

UND 25      R$      -    

95 
PORTA MATRIZ 

UND 40      R$      -    

96 

POSICIONADORES DE RADIOGRAFIA (KIT COM 03) 

CX 
25      R$      -    

97 
POTE DAPPEN 

UND 40      R$      -    

98 
RÉGUA ENDODÔNTICA (TIPO KERR) 

UND 50      R$      -    

99 
SERINGA CARPULE 

UND 40      R$      -    

100 
SINDESMOTOMO 

UND 40      R$      -    

101 
SONDA EXPLORADORA N° 05 

UND 150      R$      -    

102 
SONDA EXPLORADORA PONTA RETA 

UND 40      R$      -    

103 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA 10 MM C/ SECÇÃO 
CIRCULAR (TIPO WILLIAMS) UND 

40      R$      -    

104 

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA 15 MM C/ SECÇÃO 
CIRCULAR (TIPO WILLIAMS) UND 

40       

105 
TESOURA IRIS CURVA 

UND 40      R$      -    

106 
TESOURA IRIS RETA 

UND 40      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$    

       

       

       

       LOTE 06 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 

ÁLCOOL ÁCIDO À 3% PARA EXAME DE BACILOSCOPIA. 
EMBALAGEM COM1.000ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

FR 30      R$      -    

2 ANTICOAGULANTE, GLICOSE. KIT 30      R$      -    
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3 

ANTICOAGULANTE, UNIVERSAL, EDTA. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 200 ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, NOME OU MARCA DO FABRICANTE, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

KIT 20      R$      -    

4 
CAIXA PARA PONTEIRA AMARELA EA 10025 PARA PIPETA 
DE 25 E 50 UI 

UND 20      R$      -    

5 
CALICE, USO LABORATORIAL, PARA PARASITOLÓGICO 
DE FEZES, EM PLÁSTICO, GRADUADO, COM CAPACIDADE 
DE 125 ML. 

UND 50      R$      -    

6 

CÂMARA, DE NEUBAUER, PARA CONTAGEM DE 
GLÓBULOS, DUPLA ESPALHADA. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

UND 5      R$      -    

7 LÁPIS DE CERA MARCADOR DERMATOGRÁFICO UND 5      R$      -    

8 ESCOVA PARA LAVAR T UBOS TAM P UND 40      R$      -    

9 

FITA, PARA IMPRESSORA LABQUEST, UTILIZADA PARA 
AUXILIAR A IMPRESSÃO DE DADOS TÉCNICOS E 
RESULTADOS DO EQUIPAMENTO SEMIAUTOMÁTICO BIO 
PLUS. 

BOBINA 40      R$      -    

10 FITA DE URINA AREAS CX COM 150 UND 50      R$      -    

11 GALERIA DE FERRO VACUM I UND 10      R$      -    

12 GALERIA DE FERRO VACUM II UND 10      R$      -    

13 GAZE HIDRÓFILA TIPO QUEIJO UND 25      R$      -    

14 IGG (COOMBS) 10 ML. KIT 10      R$      -    

15 KIT AHCG URINA (TESTE DE GRAVIDEZ) KIT 30      R$      -    

16 KIT DE ALBUMINA COM 500ML KIT 20      R$      -    

17 KIT DE ALT/TGP COM 500ML KIT 20      R$      -    

18 KIT DE AST/TGO COM 500ML KIT 20      R$      -    

19 KIT BILIRRUBINA COM 500ML KIT 15      R$      -    

20 KIT DE CHAGAS KIT 15      R$      -    

21 COLESTEROL ENZ LIQUIDO 200ML KIT 50      R$      -    

22 KIT COLESTEROL HDL KIT 80      R$      -    

23 KIT DE CREATININA COM 500ML KIT 30      R$      -    

24 KIT DE GLICOSE ENZIMÁTICO COM 500ML KIT 50      R$      -    

25 KIT DE HCG SORO (TESTE DE GRAVIDEZ) KIT 30      R$      -    

26 KIT IMUNO LÁTEX ASLO KIT 30      R$      -    

27 KIT IMUNO LÁTEX FR KIT 30      R$      -    

28 KIT IMUNO LÁTEX PCR KIT 40      R$      -    

29 KIT INSTANTE PROV KIT 20      R$      -    

30 KIT DE PROTEÍNAS TOTAIS COM 500ML KIT 20      R$      -    

31 KIT SÍFILIS COM 500ML KIT 25      R$      -    
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32 TRIGLICERIDES ENZ LIQUIDO COM 200ML DOLES KIT 50      R$      -    

33 KIT DE URATO COM 500ML KIT 50      R$      -    

34 KIT DE URÉIA COM 500ML KIT 50      R$      -    

35 KIT DE VIDAL KIT 20      R$      -    

36 LÂMINA EXTENSORA UND 15      R$      -    

37 LÂMINA LISA CX 30      R$      -    

38 LÍQUIDO DE TURCK UND 10      R$      -    

39 LUGOL FORTE À 5%, 1.000ML LT 10      R$      -    

40 ÓLEO DE IMERSÃO 100ML UND 50      R$      -    

41 PAPEL FILTRO UND 5      R$      -    

42 PIPETA DE 1,0 MICROLITRO UND 5      R$      -    

43 PIPETA DE 10 MICROLITROS UND 5      R$      -    

44 PIPETA DE 20 MICROLITROS UND 15      R$      -    

45 PIPETA DE 25 MICROLITROS UND 5      R$      -    

46 PIPETA DE 50 MICROLITROS UND 5      R$      -    

47 PIPETA DE 100 MICROLITROS UND 5      R$      -    

48 PIPETA DE 250 MICROLITROS UND 5      R$      -    

49 PIPETA DE 400 MICROLITROS UND 5      R$      -    

50 PIPETA DE 500 MICROLITROS UND 5      R$      -    

51 PIPETA GRADUADA 10ML UND 5      R$      -    

52 PIPETADOR DE BORRACHA UND 10      R$      -    

53 PLACA VDRL UND 5      R$      -    

54 PSA - QUALITATIVO E QUANTITATIVO KIT 15      R$      -    

55 

SOLUÇÃO, DE AZUL DE MITILENO, PARA REAÇÃO DE 
GRAN E ZIEHL. VALIDADE MÍNIMA: 2 ANOS. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 1.000 ML, COM CERTIFICADO DE ANÁLISE, 
DEVE CONTER INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO E 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO: NOME DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO, MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, 
IMPUREZAS E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

FR 35      R$      -    

56 
SOLUÇÃO, DE LIMPEZA, DE CUBETAS DE FLUXO 
CONTÍNUO DE ANALISADORES BIOQUÍMICOS 
SEMIAUTOMÁTICOS. EMBALAGEM: FRASCO COM 50 ML. 

KIT 10      R$      -    

57 
SORO, PARA TIRAGEM SANGUÍNEA, ANTICORPO 
MONOCLONAL, SISTEMA ABO, ANTI-A. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 10 ML. 

FR 20      R$      -    

58 
SORO, PARA TIRAGEM SANGUÍNEA, ANTICORPO 
MONOCLONAL, SISTEMA ABO, ANTI-B. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 10 ML. 

FR 20      R$      -    
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59 

SORO, PARA TIRAGEM SANGUÍNEA, ANTICORPO 
MONOCLONAL, PARA DETERMINAÇÃO DO ANTÍGENO 
RHO (D), ANTI - RHO (D) 85%, PARA TESTE EM LÂMINA OU 
TUBO. EMBALAGEM: FRASCO COM 10 ML. 

FR 20      R$      -    

60 STOPPER CX 100      R$      -    

61 SUPORTE PARA LÂMINA UND 5      R$      -    

62 SUPORTE VHS UND 5      R$      -    

63 TUBO CAPILAR PARA HEMATÓCRITO CX 20      R$      -    

64 TUBO DE URINA COM TAMPA UND 80      R$      -    

65 VACUM I - TUBO DE ENSAIO UND 80      R$      -    

66 VACUM II - TUBO DE ENSAIO UND 80      R$      -    

70 WESTERGREN200MM UND 25      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       LOTE 07 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 Fio de sutura Nylon 3-0,Ag.2,4 cm Caixa 40      R$      -    

2 
Fio cirúrgico cat-gut cromado 0.0, estéril, absorvível, de 70 cm, 
c/ag 4.0 cm % circulo cilíndrica em ct, para uso em obstetrícia 
/ginecologia - cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

3 
Fio cirúrgico cat-gut cromado 1.0, estéril, absorvível, de 70 cm, 
c/ag 4.0 cm % circulo cilíndrica em ct, para uso em obstetrícia 
/ginecologia - cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

4 
Fio cirúrgico cat-gut cromado 3.0, estéril, absorvível c/ ag 4.0 
cm %, circulo cilíndrica ct, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia. Geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

5 
Fio cirúrgico cat-gut cromado 4.0, estéril, absorvível c/ ag 4.0 
cm %, circulo cilíndrica ct, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia. Geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

6 
Fio cirúrgico cat-gut cromado 5.0, estéril, absorvível c/ ag 4.0 
cm %, circulo cilíndrica ct, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia. Geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

7 
Fio cirúrgico cat-gut cromado absorvível 2.0, estéril c/ag 4.0 cm 
1/2 circulo cilíndrica ct- para uso em obstetrícia /ginecologia/c. 
Geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

8 
Fio cirúrgico cat-gut simples 0.0, estéril absorvível c/ ag 4.0 cm 
% circulo cilíndrica para uso em obstetrícia/ginecologia/cirurgia 
geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

9 
Fio cirúrgico cat-gut simples 1.0, estéril absorvível c/ ag 4.0 cm 
% circulo cilíndrica para uso em obstetrícia/ginecologia/cirurgia 
geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    
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10 
Fio cirúrgico cat-gut simples 2.0, absorvível, estéril c/ ag 4.0 cm 
1/2 circulo cilíndrica, para uso em obstetrícia 
/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

11 
Fio cirúrgico cat-gut simples 3.0, absorvível, estéril c/ ag 4.0 cm 
1/2 circulo cilíndrica, para uso em obstetrícia 
/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

12 
Fio cirúrgico cat-gut simples 4.0 estril absorvível, estéril c/ ag 
4.0 cm 1/2 circulo cilíndrica, para uso em obstetrícia 
/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

13 
Fio cirúrgico mononylon 0.0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/ cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

14 
Fio cirúrgico mononylon 1-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

15 
Fio cirúrgico mononylon 2-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 66      R$      -    

16 
Fio cirúrgico mononylon 3-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24unid 

Caixa 72      R$      -    

17 
Fio cirúrgico mononylon 4-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 86      R$      -    

18 
Fio cirúrgico mononylon 5-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 66      R$      -    

19 
Fio cirúrgico mononylon 6-0 com agulha cortante, para uso em 
obstetrícia/ginecologia/cirurgia geral c/24 unid 

Caixa 60      R$      -    

20 Fio cirúrgico seda 3-0 com agulha 1,7 cm c/24 unid Caixa 24      R$      -    

21 Sonda foley n° 08 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

22 Sonda foley n° 12 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

23 Sonda foley n° 14 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 28      R$      -    

24 Sonda foley n° 16 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 48      R$      -    

25 Sonda foley n° 18 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 48      R$      -    

26 Sonda foley n° 20 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 24      R$      -    

27 Sonda foley n° 22 com 2 vias, cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

28 Sonda foley n° 14 com 03 vias cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

29 Sonda foley n° 16 com 03 vias cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

30 Sonda foley n° 18 com 03 vias cx c/ 10 unidades Caixa 14      R$      -    

31 
Sonda nasogástrica curta n° 04 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 20      R$      -    

32 
Sonda nasogástrica curta n° 08 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 60      R$      -    

33 
Sonda nasogástrica curta n° 12 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 20      R$      -    

34 
Sonda nasogástrica longa n° 08 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 100      R$      -    
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35 
Sonda nasogástrica longa n° 10 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 100      R$      -    

36 
Sonda nasogástrica longa n° 12 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 100      R$      -    

37 
Sonda nasogástrica longa n° 14 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 100      R$      -    

38 
Sonda nasogástrica longa n° 16 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 130      R$      -    

39 
Sonda nasogástrica longa n° 18 estéril, apirogênica siliconizada 
em PVC 

Unid 130      R$      -    

40 
Sonda nasogastrica longa n° 20 estéril, apirogenica siliconizada 
em PVC 

Unid 150      R$      -    

41 
Sonda nasogastrica longa n° 22 estéril, apirogenica siliconizada 
em PVC 

Unid 150      R$      -    

42 
Sonda uretral longa n° 06 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 100      R$      -    

43 
Sonda uretral longa n° 08 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 100      R$      -    

44 
Sonda uretral longa n° 12 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

45 
Sonda uretral longa n° 14 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 220      R$      -    

46 
Sonda uretral longa n° 16 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 220      R$      -    

47 
Sonda retal longa n° 06 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

48 
Sonda retal longa n° 08 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

49 
Sonda retal longa n° 12 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

50 
Sonda retal longa n° 14 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

51 
Sonda retal longa n° 16 estéril, apirogênica, siliconizada em 
PVC 

Unid 120      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

   

       

       LOTE 08 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 

Absorvente descartável para uso em adulto, para incontinência, 
pós parto, pós operatório, com canais antivazamento, camada 
interna com gel e polpa de celulose confeccionada em 
polipropileno, celulose, poliacrilato de sódio polietelino, atóxicos 
em contato com a pele com 20 unid 

Pct 60      R$      -    

2 
Avental descartável com mangas longas e elástico nos punhos, 
pacote c/ 100 unidades 

Pct 80      R$      -    
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3 

Abaixador, de língua, espátula em madeira lisa, isto e, com 
ausência de farpas, descartável, extremidades arredondadas, 
formato convencional, resistente a esterilização, com 14 cm de 
comprimento, largura entre 1,4 e 1,5 cm. Embalagem: pacote 
com 100 unidades, com dados de identificação e procedência. 

Pct 280      R$      -    

4 Algodão hidrófilo 500 gramas 100 % algodão Rolo 180      R$      -    

5 Algodão ortopédico 20cm pct/ 12 Pct 100      R$      -    

6 Almotolias plástica 120 ml âmbar Unid 48      R$      -    

7 Almotolias plástica 250 ml âmbar Unid 126      R$      -    

8 
Aminiotono furador de bolsa amniótica, em plástico, 
descartável. 

Unid 50      R$      -    

9 
Atadura de crepom 20 cm x 3m, 100% algodão, 13 fios, 
comprimento em repouso 1,80 metros, não estéril, elástica, 
porosa, empacotadas individualmente, pct/12 

Pct 634      R$      -    

10 Atadura de gesso 20 cm x 2 m 100% algodão cx 20 Caixa 36      R$      -    

11 Barbeador descartável c/ 02 laminas de corte Unid 200      R$      -    

12 
Bolsa de colostomia intestinal- Plana recortável, cx c/ 05 
unideades 

Caixa 6      R$      -    

13 
Bolsa de colostomia intestinal Convexa recortável, cx c/ 05 
unidades 

Caixa 206      R$      -    

14 Bolsa de colostomia intestinal Pré-cortada, cx c/ 05 unidades Caixa 6      R$      -    

15 
Bolsa de colostomia intestinal Biselada Plana recortável, cx c/ 
05 unideades 

Caixa 6      R$      -    

16 
Bolsa de colostomia intestinal Biselada Convexa, cx c/ 05 
unideades 

Caixa 6      R$      -    

17 
Bolsa de colostomia intestinal Biselada Convexa Pré-cortada, cx 
c/ 05 unideades 

Caixa 6      R$      -    

18 
Bolsa de colostomia intestinal-Transparente fechamento por 
clamp, cx c/ 05 unidades 

Caixa 3      R$      -    

19 
Caixa para coleta de resíduos perfuro cortante com capacidade 
para 13 l 

Unid 520      R$      -    

20 
Caixa para coleta de resíduos perfuro cortante com capacidade 
para 20 l 

Unid 300      R$      -    

21 

Campo operatório 15 cm x 28cm, (35 gramas) c/04 camadas, 

100% algodão, sem fio radiopaco de primeira linha (compressa 
cirúrgica) pct c/ 50 unidades 

Pct 120      R$      -    

22 
Campo operatório 23 cm x 25cm, (35 gramas) c/04 camadas, 
100% algodão, sem fio radiopaco de primeira linha (compressa 
cirúrgica) pct c/ 50 unidades 

Pct 84      R$      -    

23 
Campo operatório 45 cm x 50cm, (35 gramas) c/04 camadas, 
100% algodão, sem fio radiopaco de primeira linha (compressa 
cirúrgica) pct c/ 50 unidades 

Pct 220      R$      -    

24 Clamp umbilical esterilizado, pacote c/ 50 unidades Pct 12      R$      -    
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25 
Coletor de urina de 2000 ml drenavél, com válvula anti- refluxo, 
descartável, (sistema fechado) 

Unid 500      R$      -    

26 Coletor infantil feminino pct c/ 100 unidades Pct 12      R$      -    

27 Coletor infantil masculino pct c/ 100 unidades Pct 12      R$      -    

28 Coletor universal pct c/ 100 unidades Pct 36      R$      -    

29 
Compressa de gaze 7,5 x 7,5, pct/500, não estéril, 13 fios/cm 
100% algodão, sem fio radiopaco, 8 camadas, dimensões 
aberta 14 cm x 26 cm 

Pct 1.140      R$      -    

30 Dispositivo para incontinência urinaria n° 06, cx c/ 02 unidades Caixa 260      R$      -    

31 
Escova esponja para anti-sepsia pré-operatória das mãos com 

iodopovidona a 10%, cx c/ 100 unidades 
Caixa 12      R$      -    

32 Escovinha cervical pct c/100 unidades Pct 100      R$      -    

33 Esparadrapo 13 cm x 4.5 m, com 24 unidades Caixa 30      R$      -    

34 Espátula de ayre pacote c/100 unidades Pct 140      R$      -    

35 Espéculo descartável tam g Unid 2.100      R$      -    

36 Espéculo descartável tam m Unid 5.100      R$      -    

37 Espéculo descartável tam p Unid 3.050      R$      -    

38 Espéculo inox g Unid 64      R$      -    

39 Espéculo inox m Unid 84      R$      -    

40 Espéculo inox p Unid 84      R$      -    

41 Fita adesiva p/ autoclave 19mmx30m Unid 350      R$      -    

42 Fita hipoalergênica 13 cm x4.5 m - micropore Unid 140      R$      -    

43 Fita para glicosímetro - accu-chek active cx/50 Caixa 234      R$      -    

44 Fita para glicosímetro - glucometer elite cx/50 Caixa 3      R$      -    

45 Fita para glicosímetro - one touch ultra cx/50 Caixa 3      R$      -    

46 Fita para glicosímetro - jonhnson & jonhnson cx/50 Caixa 30      R$      -    

47 Fita para glicosímetro - optium medi sense cx/50 Caixa 72      R$      -    

48 Fita para glicosímetro - smart systen cx/50 Caixa 272      R$      -    

49 Fita para glicosímetro - trackease cx/50 Caixa 272      R$      -    

50 
Fralda descartável infantil, com barreiras antiderrapantes, gel 
super absorvente, tam: p -pct econômico c/ 60 unidades 

Pct 96      R$      -    

51 Fralda tamanho g barreiras antivazamento -geriátrica (pct /20) Pct 84      R$      -    

52 
Luva cirúrgica estéril n° 7.5 (superfície microtexturizada, 
aprovada por: ce0120-fundacentro, fabricada de acordo com os 
sistemas de qualidade e especificações ISO 9002 e ISO 2859-1) 

Pares 2.600      R$      -    

53 
Luva cirúrgica estéril n° 8.0 (superfície microtexturizada, 
aprovada por: ce0120-fundacentro, fabricada de acordo com os 
sistemas de qualidade e especificações ISO 9002 e ISO 2859-1) 

Pares 2.200      R$      -    
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54 

Luva de látex para procedimento não estéril ambidestro, 
hipoalergenica, tam p, (certificado ISO 2002) fabricada de 
acordo com os sistemas de qualidade e especiaficações ISO 
2859-2, cx c/ 100 

Caixa 440      R$      -    

55 

Luva de látex para procedimento não estéril ambidestro, 
hipoalergenica, tam m, (certificado ISO 2002) fabricada de 
acordo com os sistemas de qualidade e especificaçãos ISO 
2859-2, cx c/ 100 

Caixa 1.340      R$      -    

56 

Luva de látex para procedimento não estéril ambidestro, 
hipoalergencia, tam g, (certificado ISO 2002) fabricada de 
acordo com os sistemas de qualidade e especiaficação ISO 
2859-2, cx c/ 100 

Unid 250      R$      -    

57 

Mascara cirúrgica, de proteção respiratória para agentes 
biológicos, contra o bacilo da tuberculose, com filtro p2 n. 95, 
em material resistente, antialérgico, ajustável ao contorno 
facial, com prendedores em material elástico não desfiante. 

Unid 200      R$      -    

58 
Mascara clinica comum, descartável, com elástico pacote c/100 
unid 

Pct 222      R$      -    

59 

Máscara de proteção respiratória, confeccionada em algodão 
100%, com uma tela de carvão ativado dinâmica, posicionada 
sobre a zona de respiração, laminada entre duas camadas de 
algodão 100%, com fator de proteção contra fumaça, pós 
irritantes, gases ácido 

Pct 48      R$      -    

60 Pro - pé descartável c/ elástico tamanho 40 g/m 2 pct c/100 Pct 110      R$      -    

61 Touca descartável sanfonada com elástico (pct/100) Pct 110      R$      -    

62 Agulha hipodermica descartável 30x08, estéril, atóxica, cx c/100 Caixa 330      R$      -    

63 
Agulha hipodermica descartável 40x12, estéril, atoxica, cx c 
/100 

Caixa 280      R$      -    

64 Agulha hipodérmica descartável para insulina 13x4,5 cx c/ 100 Caixa 170      R$      -    

65 

Agulha, para anestesia raquidiana, 25gx 3 %, descartável, 
estéril, atóxica, apirogenica, com bisel tipo "quincke", isenta de 
corte, sem rebarbas, com orifício lateral, cânula de parede fina, 
canhão luer lok, com visor trnslúcido e internamente cônica 

Unid 120      R$      -    

66 agulha 20 x 5,5 cx com 100 cx 100      R$      -    

67 

Cânula de guedel n° 4,0 descartável, estéril, confeccionada em 
material atóxico, flexibilidade e curvatura adequada, orifício 
central que garanta ventilação, com borda de segurança, 
resistente a desinfecção 

Unid 1      R$      -    

68 

Cânula de guedel n° 5,0 descartável, estéril, confeccionada em 
material atóxico, flexibilidade e curvatura adequada, orifício 
central que garanta ventilação, com borda de segurança 
resistente a desinfecção 

Unid 1      R$      -    
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69 

Cânula de guedel, n° 1.0, descartável, estéril, confeccionada 
em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequada, orifício 
central que garanta ventilação, com borda de segurança, 
resistente a desinfecção 

Unid 2      R$      -    

70 

Cânula, de guedel, n° 3.0, descartável, estéril, confeccionada 
em material atóxico, flexibilidade e curvatura adequada, orifício 
central que garanta ventilação, com borda de segurança, 
resistente a desinfecção 

Unid 2      R$      -    

71 

Cânula, endo-traqueal com cuff n. 8,0 descartável, estéril, em 
PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balão de alto 

volume e baixa pressão, conector semi-montado, cuff opaco, 
ponta atraumatica retraída, linha radiopaca continua, curva de 
maglli 

Unid 5      R$      -    

72 

Cânula, endo-traqueal com cuff n.6,0, descartável, estéril, em 
PVC, siliconizada, transparente, atoxica, com balão de alto 
volume e baixa pressão, conector semi-montado, cuff opaco, 
ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 
maglli 

Unid 5      R$      -    

73 

Cânula, endo-traqueal, com cuff n° 4,0 descartável, estéril, em 
PVC siliconizada, transparente, atoxica, com balão de alto 
volume e baixa pressão, conector semi-montado, cuff opaco, 
ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva 

Unid 5      R$      -    

74 

Cânula, endo-traqueal, com cuff n° 7,0 descartável, estéril, em 
PVC siliconizada, transparente, atoxica, com balão de alto 
volume e baixa pressão, conector semi-montado, cuff opaco, 
ponta atraumatica retraida, linha radiopaca continua, curva de 
maglli 

Unid 5      R$      -    

75 
Cateter gelco p/ punção venosa, radiopaco, apirogenico, estéril, 
flexível n° 14 c/100 unid 

Caixa 24      R$      -    

76 
Cateter gelco p/ punção venosa, radiopaco, apirogenico, estéril, 
flexível n° 18 c/100 unid 

Caixa 48      R$      -    

77 
Cateter gelco p/ punção venosa, radiopaco, apirogenico, estéril, 
flexível n° 20 c/100 unid 

Caixa 84      R$      -    

78 
Cateter gelco p/ punção venosa, radiopaco, apirogenico, estéril, 
flexível n° 22 c/100 unid 

Caixa 94      R$      -    

79 
Cateter gelco p/ punção venosa, radiopaco, apirogenico, estéril, 

flexível n° 24 c/100 unid 
Caixa 96      R$      -    

80 Cateter nasal para oxigênio n° 04 siliconizado em PVC Unid 24      R$      -    

81 Cateter nasal para oxigênio n° 16 siliconizado em PVC Unid 24      R$      -    

82 
Cateter nasal para oxigênio tipo óculos adulto siliconizado em 
PVC 

Unid 400      R$      -    

83 
Cateter nasal para oxigênio tipo óculos infantil siliconizado em 
PVC 

Unid 350      R$      -    

84 Dreno de penrose n° 02, com gaze, estéril pct c/ 12 Unid 48      R$      -    
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85 Dreno de penrose n° 04, com gaze, estéril pct c/12 Unid 36      R$      -    

86 
Equipo macrogotas, para soro, com injetor lateral, estéril, 
descartável, embalado em papel grau cirúrgico, esterilizado a 
base de oxido de etileno 

Unid 10.800      R$      -    

87 
Equipo microgotas, para soro, com injetor lateral estéril 
descartável, embalado em papel grau cirúrgico esterilizado a 
base de oxido de etileno 

Unid 2.100      R$      -    

88 Equipo para infunsão multivias de 02 vias cx /400 unid. Caixa 17      R$      -    

89 Escalpe n° 19 c/100 unid Caixa 86      R$      -    

90 Escalpe n° 21 c/100 unid Caixa 60      R$      -    

91 Escalpe n° 23 c/100 unid Caixa 86      R$      -    

92 Escalpe n° 25 c/100 unid Caixa 48      R$      -    

93 Escalpe n° 27 c/100 unid Caixa 68      R$      -    

94 
Seringa de 1 ml c/ agulha descartável parede fina bisel cx c/ 
100 

Caixa 100      R$      -    

95 
Seringa de 10 ml c/agulha descartável parede fina bisel cx c/ 
100 

Caixa 234      R$      -    

96 
Seringa de 20 ml c/agulha descartável parede fina bisel cx c/ 
100 

Caixa 204      R$      -    

97 Seringa de 3 ml descartável c/ agulha 24 g % cx c/ 100 Caixa 90      R$      -    

98 
Seringa de 5 ml descartável parede fina c/ agulha bisel 
trifacetado ( sem roscas) cx c/ 100 

Caixa 204      R$      -    

99 
Tubo n° 204 calibre 6 x 12 com 15 metros (em silicone) para 
aspiração de secreção 

Pct 6      R$      -    

100 Borracha de Látex para garrote Metro 200      R$      -    

101 Placa de alginato de cálcio com prata 15x15 Unid 900      R$      -    

102 Placa de Carvão Ativado10X10 cm Unid 900      R$      -    

103 Placa de Hidrocolóide 10X10 cm Unid 860      R$      -    

104 Placa de Hidrocolóide 15X15 cm Unid 660       

105 Placa de Hidrogel 10X10 cm Unid 100      R$      -    

106 Placa de Hidrogel 15x15 cm Unid 100      R$      -    

107 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico Embalagem Tubular 8cmx100m. 
A embalagem tubular própria para esterilização em autoclaves a 
vapor (papel / plástico) é produzida com papel grau cirúrgico e 
laminado de poliéster / propileno. Ideal para a manutenção da 
esterilização e organização dos instrumentais, permitindo a 
entrada de vapor. 

Unid 100       

108 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico Embalagem Tubular 
10cmx100m. A embalagem tubular própria para esterilização 
em autoclaves a vapor (papel / plástico) é produzida com papel 
grau cirúrgico e laminado de poliéster / propileno. Ideal para a 
manutenção da esterilização e organização dos instrumentais, 
permitindo a entrada de vapor. 

Unid 100      R$      -    
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109 

Bobina de Papel de Grau Cirúrgico Embalagem Tubular 
12cmx100m. A embalagem tubular própria para esterilização 
em autoclaves a vapor (papel / plástico) é produzida com papel 
grau cirúrgico e laminado de poliéster / propileno. Ideal para a 
manutenção da esterilização e organização dos instrumentais, 
permitindo a entrada de vapor. 

Unid 100      R$      -    

110 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico Embalagem Tubular 
15cmx100m. A embalagem tubular própria para esterilização 
em autoclaves a vapor (papel / plástico) é produzida com papel 
grau cirúrgico e laminado de poliéster / propileno. Ideal para a 
manutenção da esterilização e organização dos instrumentais, 
permitindo a entrada de vapor. 

Unid 100      R$      -    

111 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico Embalagem Tubular 
20cmx100m. A embalagem tubular própria para esterilização 
em autoclaves a vapor (papel / plástico) é produzida com papel 
grau cirúrgico e laminado de poliéster / propileno. Ideal para a 
manutenção da esterilização e organização dos instrumentais, 
permitindo a entrada de vapor. 

Unid 200      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       

       

       

       

       LOTE 09 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 Caneta lanterna para exame físico (ver modelo) Unid 24      R$      -    

2 Lâmpada para laringoscópio Unid 50      R$      -    

3 
Pilha, alcalina, tamanho C, 1,5 volts. Embalagem com 02 
unidades, com dados de identificação do produto como marca 
do fabricante. 

Caixa 60      R$      -    

4 
Pilha alcalina, tamanho AA, 5 volts. Embalagem com 4 
unidades, com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante 

Caixa 196      R$      -    

5 
Pilha cicurlar de litium 3v, embalagem com duas pilhas p/uso p/ 
uso em glicosímetro accu-check active 

Unid 100      R$      -    

6 Pilha para detector fetal, 6f22, 9 v Unid 70      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    
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       LOTE 10 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 
Ambu, completo, para ressucitacão cardiopulmonar adulto de 
acordo com ANVISA 

Unid 15      R$      -    

2 
Ambu, completo, para ressucitação cardiopulmonar infantil de 
acordo com ANVISA 

Unid 14      R$      -    

3 Bota de unna Unid 380      R$      -    

4 Colar cervical adulto, modelo mentodiano Unid 9      R$      -    

5 Colar cervical infantil, modelo mentodiano Unid 7      R$      -    

6 Colar cervical tamanho g modelo philadelfia Unid 9      R$      -    

7 Colar cervical tamanho m modelo philadelfia Unid 7      R$      -    

8 Colar cervical tamanho p modelo philadelfia Unid 7      R$      -    

9 Estetoscópio Simples Unid 72      R$      -    

10 Fluxômetro de Oxigênio com manômetro Unid 17      R$      -    

11 Histerômetro de Collin 28cl para uso ginecológico Unid 10      R$      -    

12 Lâmina com borda fosca para preventivo vcc/50 unidades Caixa 100      R$      -    

13 Lâmina de bisturi descartável, estéril n° 15, cx 100 Caixa 84      R$      -    

14 Lâmina de bisturi descartável, estéril n° 23, cx 100 Caixa 108      R$      -    

15 Mascara para nebulização completa tamanho adulto Unid 128      R$      -    

16 Mascara para nebulização completa tamanho infantil Unid 102      R$      -    

17 Micro lancetas para glicemia cx c/100 unid Caixa 130      R$      -    

18 Óculos cirúrgico de proteção Unid 116      R$      -    

19 
Papel (filme) para ultra-sonografia sony upp-110s, caixa c/ 05 
unidades 

Caixa 12      R$      -    

20 Papel E.C.G (welch allyn, shiller at-1) Caixa 60      R$      -    

21 Papel kraft para esterilização rolo c/ 24 kg Rolo 48      R$      -    

22 Papel lençol para maca em rolo 70 x 50 Unid 360      R$      -    

23 Preservativos sem lubrificação, para usg -cx c/144 Caixa 21      R$      -    

24 
Porta-lâmina, de plástico com tampa, capacidade: 03 lâminas 
para citologia descartável. 

Unid 1.000      R$      -    

25 
Ponteira ginecológica para cauterizador com 06 unidades BP 

100 plus 
Caixa 10      R$      -    

26 Suporte para bobina de papel grau cirúrgico Unid 13      R$      -    

27 Tensiômetro adulto Unid 84      R$      -    

28 Tensiômetro infantil Unid 36      R$      -    

29 Termômetro clínico simples Unid 32      R$      -    

30 Termômetro digital Unid 90      R$      -    
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Termometro clinico de Mercurio Termômetro em mercúrio 
modelo tradicional prismático de vidro extremamente 
resistente, medição analógica,total precisão na avaliação da 
temperatura corporal, local de medição na axila, ampla escala 
de fácil visualização, unidade de medida em Celsius, com faixa 
de temperatura de 35° a 42°C. 

unid 60      R$      -    

#NOME? 
 Total: 
R$   R$     -    

       

       LOTE 11 

Item Descrição Forma Qtde. Marca 
 Valor 
Unit.  

 Valor 
Total  

1 Filme para r-x 18 x 24 Caixa 35      R$          -    

2 Filme para r-x 24 x 30 Caixa 35      R$          -    

3 Filme para r-x 35 x 35 Caixa 35      R$          -    

4 
Fixador para raios-X para processador automático pronto para uso 
conforme as normas da ANVISA, 05 litros 

Unid 20      R$          -    

5 
Luz de segurança(lâmpada vermelha), 12 w, para câmara escura, 
pequena 

Unid 6      R$          -    

6 Revelador para raios-X Unid 20      R$          -    

#NOME?  Total: R$   R$          -    
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 
ANEXO II 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº _xxx_/20xx. 

 
Razão Social:       

CNPJ:   Insc. Est.:     

Endereço:      
Cidade:  Estado:   Telefone:   

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 

 
vimos apresentar proposta comercial referente ao pregão presencial nº _/20xx, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para fornecimento de matrerial para laboratório, 
material e instrumental odontológicos e material penso, para atender a demanda da 
secretaria de saúde do município de presidente dutra/bBa, de acordo com as 
especificações e características constantes no anexos I do edital, o qual é parte integrante 
do mesmo. 

LOTE 01 MEDICAMENTOS PARA HOSPITAL 

Item Descrição Und. Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

1 

    

 2 
    

 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (numérico e por extenso): R$ xxx,xxx,xx 

(xxxxxxxxxxxxxx) 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

(nome da cidade) (estado),   _ de  de    

 

(nome do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 

 
Observações: 
O valor global da proposta deverá contemplar todos os tributos, encargos sociais, 

financeiros e trabalhistas, taxas e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre a execução do objeto da presente licitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 

 
ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 

     nº  , (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

 
a) Encontra-se enquadrada como Empresa de Micro e Pequeno Porte, em 

atendimento a Lei Complementar 123/2006; 

 
b) Não se encontra enquadradas em nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º do Artigo 3º LC 123/06; 

 
c) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 
habilitação, em cumprimento ao art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Localidade e data:    

 

 

Assinatura 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

(Nome da empresa), CNPJ nº. xxx, Sediada na xx, declara, sob as penas da lei, que 

preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, 

do Pregão Presencial n° /20xx, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Localidade e data: 

Assinatura 

Identificação do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 

 
ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO 

A  , CNPJ nº.  , por seu representante legal infra 

assinado, CREDENCIA para em seu nome, o (s) Sr. (s)    

Carteira  (s)  de  identidade  nº   , CPF nº   ,representá-la junto ao 

Pregoeiro DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, consoante a exigência 

contida no Edital da Licitação epigrafada, com plenos poderes irretratáveis para dar 

lances, impetrar, impugnar ou desistir de recursos, e em geral para tomar todas e 

quaisquer deliberações atinentes a esta licitação de n. xxx/xxx, ficando-lhe (s) 

vedado o substabelecimento. 

Atenciosamente, 

 
(Nome e assinatura do Responsável Legal da Licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9°, INCISO III, DA LEI 8.666/93 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 
PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de Presidente Dutra na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL   nº    /20xx,   do   tipo   MENOR   PREÇO   

GLOBAL   que   objetiva   a 

  , com data da reunião inicial marcada para o  dia     de  de 20xx, 
às      :     horas na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  -  CPL,  que não 

possuímos servidor público em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, 
inciso III, da Lei 8.666/93. 

 
 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

  ,     de  de  . 

Local e data 
 

 

Assinatura e Carimbo 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

 
 

(Nome do representante da licitante), RG nº xxx, CPF nº xxx, (nacionalidade), 
(estado civil), (profissão), (cargo que ocupa na empresa) devidamente constituído 
pela (nome da empresa), CNPJ sediada à (endereço completo) doravante 

denominada licitante, para fins do disposto no item 5 do edital de PREGÃO  
PRESENCIAL nº /20xx, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 
(a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO PRESENCIAL nº 

......../20xx, foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../20xx, não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 

PRESENCIAL nº /20xx, quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../20xx, não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
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(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL nº ......../20xx, não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da(o) 

comissão antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

  ,  de  de 20xx. 
 
 

 

(Nome e assinatura do declarante) 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto à Proposta de Preços. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 

AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 

anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

  ,  de  de  . 

Local e data 
 
 
 

 
 

Licitante interessado 
Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 

Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos de Habilitação. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 
ANEXO IX 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 
 

(nome da  empresa), CNPJ nº  , sediada (endereço completo), declara, 

sob as penas da lei, que até esta da ta inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação neste processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
Local e Data 

 
 

Nome e Número da Identidade do Declarante 

 
 
 
 
 
 
 

 
Obs: Apresentar a declaração junto aos documentos do Credenciamento. 
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Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº: 011-2021 

 
ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE N° /20xx. 

 

Pelo presente Termo de Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido pela Lei  
Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, que entre si celebram o Município de 
XXXXXXX,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  no 

_xxxxxxx_ com sede à Rua _xxxxxxxxxxxx_, nº. _xxxx_, Centro, _xxxxx_ – Bahia, neste 
ato representado por seu Prefeito, o Sr. _xxxxxxxxxxxx_, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, do outro a empresa    xxxxxxxxxxxxx_, inscrita no CNPJ/MF nº 

_xxxxxxxxxxxxxxx_, sediada à _xxxxxxxxx_, nº _xxx_, _xxxxxxxxxxxx_- Bahia, neste ato 

representada pelo Sr. XXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n° XXXXXX, 

CPF/MF no XXXXXX, residente à Rua XXXXX, n° XXX- XXXX, no Município de XXXX, 

Estado XXXX, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o 
presente   Termo   de   Contrato,   com   base   no   Edital   do   Pregão   Presencial   nº 

_xxxx_/20xx, regido no que couber, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações subseqüentes, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a _xxxxxxxxxx_, obedecendo às disposições 

estabelecidas no Pregão Presencial de nº /20xx, conforme autorização contida no 
Processo Administrativo de nº /20xx, que independente de transcrição integra este 
instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O presente contrato será sob a forma de execução Indireta pelo Regime de 

Empreitada por Preço Global. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.  

3.1 O valor total deste contrato é  de R$  , sendo este, produto dos preços 

unitários dos itens constantes na forma da planilha abaixo: 

 
* Será inserida neste local a proposta da empresa vencedora. 

 
3.1.1 Encontram-se inclusos no valor supramencionados todos os custos necessários à 

execução dos serviços ora contratados conforme especificado no edital. 

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os 

serviços realizados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro. 

 
Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a 

CONTRATADA encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser 
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comprovada mediante: 

a) Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições Federais expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e Certidão Negativa de Débitos quanto à dívida ativa da 
União, expedida pela Procuradoria Geral); 

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 
dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 8.666/1993); 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei 
Federal n° 12.440/2011 e 8.666/1993); 

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no 

qual se localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante 

ou domicilio, dentro do seu prazo de validade; 

 
3.1.2 O pagamento será efetuado, até o 10.º (décimo) dia útil do mês subseqüente a 
data da entrega da Nota Fiscal devidamente atestada, com base nas ordens de Serviços 
solicitadas pelo Município no período; 

 

CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA  

4.1. As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 

fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Presidente Dutra, exercicio de 

20xxx e correspondentes nos exercícios subsequentes: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE:  

5.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis durante toda a 
vigência do contrato, salvo na ocorrência da hipótese do art. 65, inc. II, alínea “d”, da Lei 
nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
6.1 - Constitui obrigação da contratante: 

 
a) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente com pessoa por ela 
credenciada; 

b) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do contrato. 

c) Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

d) Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA por escrito, a ocorrência 
de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção. 

e) Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando 

devidamente identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas 
tarefas. 
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f) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução 

dos serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o bom desempenho 
dos serviços ora contratados. 

 

g) Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do contrato e seu substituto, 

mantendo tais dados atualizados. 

 
6.2 - Constitui obrigação da contratada: 

 
a) Cumprir fielmente o contrato de forma que os serviços contratados sejam 
realizados com esmero e perfeição. 

b) Fornecer ao Município os nomes dos empregados autorizados a tratar com a 
Prefeitura Municipal Presidente Dutra. 

c) Fornecer à CONTRATANTE o número do telefone celular do preposto, com 
perfeito conhecimento do objeto do contrato, para o pronto deslocamento e atendimento 
em situações de emergência ou de algum sintoma anormal nos equipamentos. 

d) Comunicar, imediatamente, por intermédio do gestor do contrato, todas e 

quaisquer irregularidades ou dificuldade que impossibilite a execução do contrato. 

e) Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou  
parcialmente, a realização dos serviços mal executados ou sempre que considerar a 
medida necessária. 

f) Fornecer aos seus empregados uniforme, calçado, crachá de identificação e 

equipamentos de proteção individual, obedecendo ao disposto nas normas de 

segurança do Ministério do Trabalho. 

g) Responsabilizar-se na forma da lei, por quaisquer danos causados diretamente 

aos bens do MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da existência 
de fiscalização do Município. 

h) Restituir ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao MUNICIPIO que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular 
funcionamento. 

i) Fornecer ferramentas, equipamentos, utensílios e produtos a serem utilizados na 
execução dos serviços, sem ônus adicional para o MUNICIPIO. 

j) Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, 
através de pessoal treinado e especializado, não se admitindo transferência de 
responsabilidade a terceiros ou a seu fabricante. 

k) Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital, 
incluindo-se mão de obra e todos os tributos incidentes. 
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l) Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações 
de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda. 

 

m) Não será permitida a sub-contratação do todo, nem de parte do objeto do 

presente Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

n) Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 

lhe asseguram. 

o) A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 

causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por 

omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências 

necessárias para o ressarcimento. 

p) Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

q) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

r) A CONTRATADA deverá dispor de todas as ferramentas apropriadas e 
específicas para execução de quaisquer serviços elencados neste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO  

7.1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos: 

 
I – Unilateralmente, a critério da Administração: 

a) Quando necessário, por motivo devidamente justificado; 
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto 
contratual até o limite permitido por lei. 

 
II – Por acordo, quando: 

a) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da 

inadequação das condições originárias; 

b) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e 
supervenientes, mantido o valor inicial; 

 
Parágrafo único: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste 
contrato, os acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25% (Vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO  

8.1 Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 78 e seguintes da lei 

8.666/93, e /ou quanto a CONTRATADA: 

 
a) Requerer concordata ou falência; 

b) Transferir a outrem, no todo ou em parte o fornecimento/serviços do objeto do 

contrato, sem a prévia autorização, por escrita, da CONTRATANTE; 
c) Não forem observadas as Cláusulas e condições do presente Contrato, após 

advertência por escrito; 
 

Parágrafo único: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao 
pagamento devido pela execução do Contrato até a sua rescisão. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA MAIOR  

9.1 Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido 

de cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato 
imediatamente à fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

 
§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto 
perdurarem os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o 
CONTRATANTE obrigado ao pagamento da importância  correspondente  ao  valor  do 

que tiver sido fornecido. 

 
§ 2o. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso 
decorrente de força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 
sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei n.º 8.666/93, em sua atual 
redação, a Lei orgânica, esta no que couber, após o prévio processo administrativo, 
garantido a ampla defesa e o contraditório: 

 
10.2 Advertência dar-se-á, a critério da Administração, no caso de infrações leves; 
10.3 Multas: 

10.3.1 Por atraso na execução dos serviços, fica o contratado sujeito a multa diária de 

0,5%, sobre o total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o 

prazo estabelecido para execução do objeto. 

 
10.3.1.1 Caso o objeto da licitação, não tenha sido fornecido em até 10 (dez) dias do 
prazo estipulado, poderá a Administração rescindir o Contratado (quanto houver), sem 
prejuízo da cobrança de multa e demais cominações previstas na Lei n°8.666/93. 

 
10.4 Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 

Municipal será aplicada ao CONTRATADO: 
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10.4.1 até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso na execução dos 

serviços, por mais de 15 (quinze) dias, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no 

período de um ano. 

 
10.4.2 até 01 (um) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a 
Administração. 

 
10.5 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração será 

aplicada ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no item 10.4.2. 

 
10.6 Esgotados todos os prazos de execução dos serviços do objeto do contrato que 

tiverem sido concedidos pela autoridade CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 

automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os 

danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes 
assumida, sem prejuízo de outras penalidades. 

 
10.7 As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Administração, serem 

aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais, a 

depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

 
10.8 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor 
do objeto, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração. 

 
10.9 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob 
pena de multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

11.1 O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais nº 8,666/93 e suas 

alterações posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes 
signatárias direito adquirido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

12.1 O presente contrato passará a vigorar a partir de    _/  /20xx, com término em 

  / _/20xx, podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. 57, 

inc. II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

13.1. Fica eleito o foro do Município de Irecê, em detrimento de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de 
Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na 
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presença de duas testemunhas. 

 
XXXXXXXXXX, --- de ------------------ de 20xx 

 

Município de Presidente Dutra 
CONTRATANTE 

 

Empresa XXXXXXXXXX 
CONTRATDA 

 
Testemunhas: 

 

Nome: 
RG: 

 

Nome: 
RG: 


